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Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
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A Vereadora que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais
vigentes, ouvido o Plenário, requer a Vossa Excelência que solicite ao Poder Executivo
informações quanto à possibilidade de celebração de parcerias entre esta Administração
Pública e Organizações da Sociedade Civil (OSCs) por meio de termos de colaboração ou

fomento durante o período eleitoral.
Considerando as disposições do artigo 73 da Lei n" 9.504/1997, que estabelece

vedações relativas à criação de programas sociais no ano eleitoral, e tendo em vista o

parecerjurídico n" PGM/045/2024, elaborado pelo procurador Guilherme Rios Gonçalves,
solicito a confirmação do entendimento consolidado sobre a matéria e orientações quanto

aos procedimentos adequados a serem adotados para garantir a conformidade legal das
referidas parcerias.

Requer as seguintes inÍormações:
O entendimento do referido parecer PGMl045l2024 foi revisto?
Se sim, quais foram as parcerias afetadas por essa revisão?

Anexo a este requerimento, encaminho cópia do parecer jurídico n' PGMl045l2024
para subsidiar a análise.

Congonhas, 24 de fevereiro de 2025

s i mônia #ffioJ"@"rs Masar hães
Vereadora
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O referido terna já foi anahsado por este ôrgào lu.rldico diversas vezes' sendo

consolrdado o entendimento pot ,"io do parecei juridico no PGM/04512024' de lavra

do procurado Guilherme Rios Gonçalves, em anexo'

em pesquisa realizada nos Tribunais
ão proíissional. como no caso em tela.

Superiores, vislumbro que cuÍ osde
oconsiderados Pro ramas Sociars

nos termos do crtado dis ositivo sendo assim. vedados

Sob caso similar, junto aos autos o âcordáo do Recurso Especial Eleitoral no 0000372-
75,20í6.6.08.0027, a titulo de exemplo, por meio do qual o Tribunal Superior Eleitora
eclarou que referido proqrama tem qravidade suficiente palaclssalq-lnêndado do

e declarar sua rnele rbilidade orB oito anos

Deslâ feita, em prestígio ao principio da celeridade, valho-me, da chamada motivacâo
aliunde ou per relalionem, que tem amparo no art. 50, §1o da Lei Federal no 9.784/99
aplicável por analogia inlegrativa (art. 40 da LINDB), conÍorme sedimentou o supenor
Tribunal de Justiça (srJ RMs 21 .784lsP), no sentido de tornar os fundamentos do
supramencionado opinativo e acordáo, ambos devidamente acostados, como panes
inlegÍantes do presente.

Conclusào

Ante o exposto com base nos fundamentos de fato e de d ireito derineados nesre
Parecer ' entendo juridicamente impossíver cerebÍar a presente parceria no ano de
2024

E o parecer.

Congonhas/MG, 13 de maio de 2024.

oayane Antonh[1.Írloreira Gonçatves
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